


cERTtDÃo nEcATrvA DE oÉatros rRrBUTARtos e oÍvroe ATtvA
MUNICIPAL

ceRroÃo ruúueno 1337083

DADOS DO CONTRIBUINTE:

suJElTo PASSTVO: ROTA SERV!çOS e COUIÉRCIO DE pRODUTOS

CPF/CNPJ: 19554904000í97 truscRtÇÃo MUNTcTPAL: o

ENDEREÇO. AVENIDA ZOROASTRO ARTIAGA, SALA 02, Qd. 009, Lt. 0047, Bairro: VILA CRUZEIRO DO SUL,
APARECIDA DE GOIANIA. GO

cenrroÃo E FUNDAMENTo

Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal no 04612011,
para os fins de direito, que o sujeito passivo não possui pendência em seu nome e/ou imóvel acima
citado, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados
pela APARECIDA DE GOIÂNlA - cOlAS, até a presente

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e
constitu ídas.

Finalidade:

SEGURANÇA:

VALTDADE ATÉ: Quinta-feira 18 Fevereiro 202í.

EMITIDA: Terça-feira í 9 Janeiro 2021 às 09:51 :56

Código de Validação: 128461337083

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

IN4PRESSÃO: 1910112021 - 09:51:56 - $SERVICOSONLINE'

1.4 - D.Í.4.J -25tO412013
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PREFEITURA IVlUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA



2510912020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recelta Federaldo Brasll
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA ATtvA
DA UN!ÃO

Nome: ROTA SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIREL!
CNPJ : í 9.554.904/000í -97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da admlnistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou < http ://www pgfn. gov. br>.

Certidão emitlda gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às í5:02:18 do dia 2510912020 <hora e data de BrasÍtia>.
Válida até2410312021.
Código de controle da certidão: 668F.65C9.9968.00í5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRf'

Inscrição: L9.554.9o4/ooo1-97

:",ff" RorA sERvrcos E coMERcro DE pRoDuros Hos

Endereco: AV ZOROASTRO ARTIAGA SN QD 09 LT48 SL 2 / Vtl CRUZEIRO' DO SU / APARECIDA DE GOIANTA / GO / 749L7-t96

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade :2 B I L2/ 2O2o a 261 OL / 2O2L

Certif i cação N ú mero t 2020 t22804 1 5469 1 8 28224

Informação obtida em L3/0t/2021 11:19:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf. caixa, gov.br/consultacrf/pages/impressao j sf t3l0t/202t



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE F'AZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉNTTOS RELATIvoS A CREDIToS TRIBUTÁnTos rc NÃo
rnrnurÁRros ESTADUAIS GERrDos pELA pRocuRADoRrA-cERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0030837395

Finalidade: cnRrmÃo CoNJUNTA nn prNoÊNcIAS rRrsurÁRrAs E NÃo rRrsurÁRr.q.s JUNTo A
sEFAz n À pcp Do ESTADo DE MATo cRosso
Data da emissão: l3l0ll202l Hora da emissão: 10:07:05

Nome/denominação do sujeito passivo: ROTA SERV E COM DE PROD HOSPIT LTDA ME
CNPJ: 19.554.904 I 000 1-97

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n'008/201S-PGE/SEFAZ,náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa,

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: lll02l202l.
Fornecimento gratuito

Número de Autentica çáo: TK227 AA2A2 AA22M.NI
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE OÉgTtOS TRABÀLHISTÀS

NOMC: ROTA SERV]COS E COMERCIO DE PRODUTOS HOSP]TALARES EIREL]
(uetRrz E FrLrArs)
CNP,I: 19 . 554 .904 / OOOI,-gl
Certidão n" : 320213t6/2020
Expedição: 04/1,2/zozo, às 09:31:19
Validade 0L/06/2021, - 180 (cento e oitenta) dias, contad.os da daLa
de sua expedição.

Certifica-se que RorÀ sERvrcos
EIREI,I (MÀTRIZ E FILIÀIS),
19.554.904/0001-97, NÃO CONSTÀ
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' ]-2.440, de 7 de julho de 2jtt, e
na Resolução Administrat.iva no l-470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20l-1,.
Os dados const.antes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabarho e est,ão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenLicidade no port,ar do Tribunal superior do Trabalho na
InterneL (http : / /www. t,st, . j us . br) .

Certidão emitida gratuit,amente.

TNFORMAÇã,O rUpOnTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,rusLiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transit.ada em julgado ou em
acordos judiciaÍs trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante a Minist,ério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITÀLÀRES
inscrito (a) no CNP,f sob o no
do Banco Nacional de Devedores


